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				RESUMO: Reflexões em torno da contemporaneidade da Arquivologia, numa interrelação com a Ciência da Informação e os fenômenos informacionais que assolam a sociedade, pautaram o desenvolvimento do presente trabalho configu-rado como um recorte de uma pesquisa ampla que buscou compreender como documentos arquivísticos produzidos pelo Governo Federal brasileiro, no contexto da pandemia de Covid-19 podem ser vetores de processos de desinformação. Para alcançar o objetivo proposto desenvolveu-se Pesquisa Bibliográfica, Pesquisa Docu-mental e coleta de dados empíricos no Twitter. Os dados coletados possibilitaram a construção de um discurso apoiado no método do Discurso do Sujeito Coletivo. Os resultados indicaram descontentamento com relação às decisões políticas e sociais do país durante a pandemia. Cabe ressaltar que o descontentamento observado seguiu embasado em fatos alternativos e desinformação. Os resultados apresenta-dos, evidenciaram a necessidade de pesquisas no cenário arquivístico, abarcando outros tipos de documentos produzidos, alocados e disseminados em contextos distintos dos habitualmente investigados. Destaca-se ainda a relevância de ações de Competência em Informação tanto para arquivistas como para produtores de documentos e usuários, sendo que para esses sujeitos – produtores e usuários – cabe também o desenvolvimento de ações em torno da Competência Arquivística e da Inteligência Arquivística.

				PALAVRAS-CHAVE: documento arquivístico; desinformação; pandemia; discurso do sujeito coletivo.

				ABSTRACT: Reflections on the contemporaneity of Archival Science, in an in-terrelationship with Information Science and the informational phenomena that plague society, guided the development of the present work configured as a part of a broad research that sought to understand how archival documents produced by the Brazilian Federal Government, in the context of the Covid-19 pandemic, they can be vectors of disinformation processes. To achieve the proposed objec-tive, Bibliographic Research, Documentary Research and empirical data collection on Twitter were developed. The collected data enabled the construction of a dis-course based on Discourse of the Collective Subject method. The results indicated discontent with the country’s political and social decisions during the pandemic. It should be noted that the observed dissatisfaction was based on alternative facts and misinformation. The results presented evidenced the need for research in the archival scenario, encompassing other types of documents produced, allocated and disseminated in contexts other than those usually investigated. The relevance of Information Literacy actions is also highlighted, both for archivists and for document producers and users, and for these subjects – producers and users – it is also up to the development of actions around Archival Literacy and Archival Intelligence.

				Keywords: archival document; disinformation; pandemic; discourse of the col-lective subject
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				1 INTRODUÇÃO

				A Arquivologia contemporânea - social e interdisciplinar, assim como outras áreas do conhecimento, a partir da perspectiva da transformação digital e de dis-tintas questões que permeiam os campos político, tecnológico, social, econômico, cultural, ambiental e sanitário que a sociedade está imersa, tem se deparado com inúmeros desafios que a direcionam, enquanto ciência, para diálogos profícuos com outras áreas, visando a resolução de problemas a partir do compartilhamento de fundamentos teóricos e metodológicos.

				A Ciência da Informação (CI) figura como uma das principais áreas de in-terlocução com a Arquivologia, uma vez que ambas têm se ocupado com pautas direcionadas à informação e aos processos informacionais e questões em torno da confiabilidade, autenticidade, produção, manutenção, disseminação e acesso às informações, desinformação e de demais fenômenos atrelados. Na Arquivologia especificamente, os processos e metodologias orbitam informações documentos arquivísticos e consequentemente os distintos sujeitos envolvidos.

				Nesse contexto, amplia-se o espectro de problemas a serem observados pela Arquivologia, inclusive em torno de fenômenos informacionais como Pós-Verda-de e os mais variados tipos de desinformação, que podem impactar diretamente o fazer arquivístico desde a produção documental até a disseminação. Iacovino (2016) adverte que o arquivo pode ser moldado por narrativas alternativas àquelas estabelecidas pelo criador do documento, essas narrativas podem complementar, substituir ou reinventar eventos e indicadores, causando uma ruptura com a verdade. 

				Esses fenômenos informacionais podem assolar desde a produção e a gestão documental, até as distintas formas de disseminação informacional e/ou documen-tal. Faz-se necessário orientar produtores de documentos, bem como controlar a produção documental, a fim de se evitar ou minimizar o impacto de uma possível materialização de desinformação, conscientizar arquivistas e demais profissionais 
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				da informação acerca da atuação profissional ética diante de uma sociedade polí-tica e economicamente polarizada e dedicar atenção especial aos sujeitos usuários de informações e de documentos arquivísticos, a fim de capacitá-los, sob uma perspectiva crítica para que se apropriem com qualidade de tais recursos visando seu empoderamento social e informacional, bem como o pleno exercício de sua cidadania (Furtado et al, 2022).

				Paralelo a esse cenário de transformação digital, de caos informacional, de desinformação e Pós-verdade, de aumento exponencial da produção informacional e documental, vivenciamos nos últimos anos a pandemia de SARS-CoV-21, (doravante Covid-19). Ketelaar (2002) destaca que os documentos criados em sistemas sem circunstâncias precedentes ou em uma era extraordinária – como é o caso da pandemia – necessitam ser gerenciados de manei-ra especial, se comparados àqueles documentos produzidos em tempos “normais”. Tal observação se dá ao fato que, esse patrimônio documental pode causar grande impacto na construção da memória social.

				Furtado e Santos (2022) destacam que a condução da pandemia pelo governo brasileiro, no período de 2020 a 2022, revelou uma sequência de ações desastrosas, contrariando inclusive recomendações sanitárias globais que contribuíram para o aumento no índice de óbitos por Covid-19 no Brasil. Segundo as autoras, tornou-se evidente que o governo federal utilizou registros oficiais (aqui compreendidos como documentos arquivísticos) para disseminar informações falsas.

				Nesse contexto, a presente pesquisa objetiva compreender como documentos arquivísticos produzidos pelo Governo Federal brasileiro, no contexto da pande-mia de Covid-19 podem ser vetores de processos de desinformação, considerando a produção, a gestão, a disseminação, o acesso e apropriação de atos normativos produzidos pelo governo durante a pandemia de Covid-19 no Brasil.

			

		

		
			
				1

				 Novo coronavírus, causador da doença Covid-19 iden-tificado em 2019 na cidade de Wuhan, na China. Em março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) definiu o surto da doença como pandemia.
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				2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

				Para alcançar o objetivo proposto optou-se por uma combinação de recur-sos metodológicos: a Pesquisa Bibliográfi-ca, Pesquisa Documental, coleta de dados empíricos no Twitter2 e Discurso do Sujeito Coletivo (DSC). 

				A Pesquisa Bibliográfica buscou ampliar a compreensão teórica sobre os mar-cos teóricos que permeiam a pesquisa - Fenômenos informacionais, Pós Verdade, desinformação e os processos relacionados, bem como apresentar teoricamente elementos basilares da Arquivologia necessários para embasar a discussão dos resultados.

				A Pesquisa Documental configurou-se como um elemento essencial no de-senvolvimento da pesquisa. Foram selecionados e analisados os Boletins “Direi-tos na Pandemia – Mapeamento e Análise das Normas Jurídicas de Resposta à Covid-19 no Brasil” (doravante Boletins CEPEDISA), desenvolvidos pelo Centro de Pesquisas e Estudos de Direito Sanitário (CEPEDISA) da Faculdade de Saúde Pública (FSP) da Universidade de São Paulo (USP) e a Conectas Direitos Humanos, uma das mais respeitadas organizações de justiça da América Latina. Por meio da leitura dos Boletins CEPEDISA, foram selecionados 42 atos normativos publicados pelo governo federal, sendo: 5 Leis, 4 Medidas Provisórias, 8 Portarias, 4 Planos, 6 Mensagens, 9 Decretos, 3 Resoluções e 3 Notas Informativas. Na sequência, os 42 documentos foram categorizados, de acordo com o assunto em 13 categorias: 1) Aulas presenciais e remotas; 2) Auxílio Emergencial; 3) Fronteiras; 4) Indígenas e Quilombolas; 5) Infraestrutura; 6) Máscara; 7) Medicação; 8) Medidas de enfren-tamento; 9) Profissionais da saúde; 10) Quarentena; 11) Recursos financeiras para pesquisa; 12) Serviços essenciais; e 13) Vacinas.

				Elegeu-se para o presente recorte, a apresentação dos resultados da catego-

			

		

		
			
				2

				 O Twitter é um serviço que permite aos usuários, co-municação e conexão a partir da troca de mensagens curtas, rápidas e frequentes. As mensagens, conhecidas como tweets, podem conter fotos, vídeos, links e texto. Em 2023, o nome do serviço foi alterado para “X”.
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				ria “6) Máscara”, especificamente a Lei nº14.019/2020 que dispõe sobre “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção individual para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transpor-tes públicos, sobre a adoção de medidas de assepsia de locais de acesso público, inclusive transportes públicos, e sobre a disponibilização de produtos saneantes aos usuários durante a vigência das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19” (BRASIL, 2020). 

				Considerou-se o Twitter como ambiente empírico para coleta de dados a fim de construir o DSC. Para a pesquisa no Twitter, buscou-se postagens de órgãos do governo federal mencionando a referida lei, tendo como critério principal o tweet com maior engajamento. Foram coletados os comentários dos usuários em resposta à publicação a fim de construir o DSC. Os resultados obtidos foram sistematizados à luz do método do Discurso do Sujeito Coletivo (DSC) cuja base teórica está ancorada na Teoria das Representações Sociais e abarca um conjunto de procedimentos para a tabulação e organização de dados qualitativos, coletados por meio de questões abertas que objetivam construir depoimentos coletivos, partindo de extratos de diferentes depoimentos individuais (Lefevre; Lefevre, 2006).

				3 DOCUMENTO ARQUIVÍSTICO, PROCESSOS DE DESINFORMAÇÃO E SUJEITOS INFORMACIONAIS

				A fim de sistematizar esse referencial teórico, apresentam-se os elementos basilares que subsidiaram a discussão dos resultados dessa pesquisa. Considerando que a pesquisa orbita essencialmente os documentos arquivísticos produzidos pelo Governo Federal brasileiro, cabe inicialmente apresentar o conceito de documento arquivístico adequado ao contexto do estudo. 

				Documentos arquivísticos resultam de atividades desenvolvidas por pessoas físicas ou jurídicas e apresentam características como: o contexto de produção, 
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				a organicidade, a autenticidade e a unicidade, que o diferem de outros tipos de documentos. Na visão pós-moderna do pensamento arquivístico, os documentos arquivísticos, deixam de ser “produtos passivos da atividade humana ou adminis-trativa para serem considerados como agentes ativos na formação da memória humana e organizacional” (Cook, 2012, p. 125). 

				A partir dessa configuração, concentrada na informação, no contexto de pro-dução e nas relações estabelecidas entre os atores desse processo, compreende-se que documentos arquivísticos são fontes documentais autênticas e confiáveis, ins-trumentos de capacitação, liberação, salvação e liberdade e devem ser assim como os arquivos, facilitadores da democracia e do empoderamento, relacionando-os com poder, confiança, opressão, dominação, política e vigilância – focados muito mais aos cidadãos do que ao Estado, respeitando as formas de conhecimento, evidência e memória natural do país (Ketelaar, 2002; Furtado; Santos, 2022).

				No que tange à compreensão dos processos de desinformação, é importante destacar que estes, não são manifestados apenas por meio de informações falsas, podem se configurar como distorções ou partes da verdade, informação descon-textualizada, fragmentada, manipulada, retirada de sua historicidade, tendenciosa, que apaga a realidade, distorce, subtrai, rotula ou confunde (Brisola; Bezerra, 2018). A desinformação configura-se como um instrumento de alienação e dominação coletiva, comumente utilizado para se referir à tentativas deliberadas e frequente-mente orquestradas para confundir ou manipular pessoas por meio de transmissão de informações desonestas (Pinheiro; Brito, 2014; Teixeira, 2022; Moura, 2023).

				No radar da expressão desinformação, orbitam termos que popularmente são atribuídos como sinônimos, como por exemplo: fake news e Pós-verdade. As fake news refletem prioritariamente essa condição, ainda que as bases teóricas e sua tradução – do inglês para o português, a definam literalmente como notícias falsas. O termo segue amplamente difundido e associado às más e incorretas informações e como um ameaça latente à credibilidade da informação – são notícias fabricadas, descoladas da verdade, com características jornalísticas, mas intencionalmente ela-
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				boradas e produzidas com a intenção de enganar e manipular os leitores (Moura, 2023; Brisola; Bezerra, 2018).

				A expressão Pós-verdade também está incluída no rol das expressões abar-cadas pelo ecossistema da desinformação e pode ser definida como sendo “uma condição, um contexto, no qual atitudes de desinteresse e mesmo desprezo pela verdade se naturalizam, se disseminam, se tornam cotidianos, normais, e até mes-mo estimulados” (Araújo, 2021 p.16). A pós-verdade está inserida na sociedade a partir do negacionismo científico, dos vieses de confirmação, do “efeito bolha” causado pela seleção de conteúdos por algoritmos, pela proliferação em massa de fake news, dentre outros elementos e contextos que contribuem com a produção e disseminação de informações na contemporaneidade (Moura, 2023). 

				Furtado, Santos e Santos (2022) indicam uma baixa produção de pesquisas em torno dos temas Desinformação, Fake News e Pós-verdade no contexto arqui-vístico, evidenciando a necessidade de incluir essas temáticas no rol de pesquisas da Arquivologia brasileira, considerando o contexto social, político e econômico no qual o país está imerso e os impactos causados por este cenário que podem inclu-sive comprometer a qualidade informacional do patrimônio documental nacional, considerando dentre outras questões, uma possível materialização de desinformação em documentos arquivísticos.

				Por fim, destaca-se o papel dos sujeitos informacionais como partícipes dos processos informacionais – e desinformacionais, bem como as possibilidades de amenizar os impactos causados por este cenário. Por sujeito informacional com-preende-se o sujeito social que mantém relações com a informação – aquele que necessita, busca, avalia, usa, dissemina e que também produz informação (Cruz; Araújo, 2020). 

				No cenário arquivístico, o sujeito informacional ocupa distintos papéis – ora é produtor de informações e documentos arquivísticos, ora é o próprio usuário que consulta, avalia, utiliza e dissemina informações e documentos arquivísticos e que não estão necessariamente custodiados por instituições ou unidades arquivísticas, 
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				considerando a amplitude de possibilidades e contextos de produção, armazena-mento e disseminação desses ativos informacionais. A função de mediador também pode ser abarcada pelo entendimento de sujeito informacional nesse contexto, se caracterizarmos o arquivista como tal. Assim, é relevante que tais sujeitos desen-volvam habilidades para lidar com a informação – principal ativo nos processos aqui mencionados. 

				De uma maneira ampla, destaca-se a Competência em Informação (CoInfo) como um elemento essencial para todos os indivíduos, especialmente diante do desenvolvimento socioeconômico atrelado aos avanços tecnológicos que impactam diretamente os processos informacionais, a promoção da inclusão social, o exercício da democracia e cidadania, situando-se como elemento relevante no processo de emancipação, empoderamento e protagonismo social (Furtado; Oliveira, 2020). 

				A CoInfo é definida como um conjunto de atitudes, conhecimentos e habili-dades necessários para lidar com a informação, uma condição que permite ao indi-víduo usufruir das informações e dos recursos tecnológicos para se desenvolver de forma autônoma, atender suas próprias necessidades e as necessidades do seu meio social. Seus preceitos estão, intimamente, relacionados ao aprendizado ao longo da vida e ao despertar para um pensamento crítico e reflexivo. Pode ser considerada como uma abordagem de aprendizagem essencial para a formação do arquivista, no aprimoramento e no desenvolvimento da compreensão e reflexão crítica da informação, seja ela arquivística ou não, em distintos ambientes e situações: desde sua vivência enquanto estudante – independente do grau, como na sua atuação profissional e como cidadão (Furtado, 2014, 2019). 

				Com relação aos demais sujeitos informacionais envolvidos em processos arquivísticos, para além da CoInfo, cabe ainda as especificidades propostas pela Competência e Inteligência arquivística – discussões teóricas que estão em processo de consolidação no contexto brasileiro. Essas discussões, consideram a Compe-tência arquivística como uma vertente e/ou aplicação contextual da Competência em Informação, ainda que necessite de uma modelagem mais adequada (Morris; 
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				Mykytiuk; Weiner, 2014; Furtado, 2019). Vilar e Šauperl (2015), indicam que a pos-sibilidade de relacionar a Competência arquivística com o conceito de Competência em Informação, facilita a sua compreensão, uma vez que é definida como sendo:

				 

				[...] a capacidade dos usuários de aplicar a busca de provas, bem como a busca de informações. [...] inclui a capacidade de considerar do-cumentos individuais no contexto de registros agregados, atribuir sentido a partir de material não-sintetizado ou não predetermina-do, considerar as circunstâncias da criação do documento, analisar a forma e natureza do documento, determinar se é um documento original e qual versão, e compreender sua cadeia de custódia. (Gilli-land-swetland; Kafai; Landis, 1999, p. 92-93, tradução nossa).

				A Inteligência Arquivística é considerada uma das dimensões da Competência Arquivística e envolve um conjunto de conhecimentos e habilidades necessárias para localizar, avaliar e usar fontes primárias, especificamente, de arquivos. É o Conhecimento do usuário sobre os princípios, práticas, regras e procedimentos arquivísticos de instituições de arquivo, bem como o desenvolvimento de estra-tégias de busca para questões de pesquisa e compreensão das fontes, que abrange três dimensões: 1) conhecimento da teoria, práticas e procedimentos arquivísticos; 2) estratégias para reduzir incerteza e ambiguidade e 3) habilidades intelectuais (Yakel; Torres, 2003). 

				4 CONSTRUÇÃO DO DISCURSO DO SUJEITO COLETIVO: DESENVOLVIMENTO A PARTIR DE TWEETS

				O objetivo proposto de compreender como documentos arquivísticos pro-duzidos pelo Governo Federal brasileiro, no contexto da pandemia de Covid-19 podem ser vetores de processos de desinformação foi alcançado a partir do per-curso metodológico desenvolvido, especificamente a Lei nº14.019/2020, referente à categoria 6) Máscara.
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				 A busca pelas postagens ocorreu em setembro de 2021, utilizando a ferra-menta de busca do próprio Twitter e as expressões: “Máscara” e “Lei nº14.019/2020”, de forma individual e combinada.

				A postagem selecionada para análise e posterior construção do DSC, atendeu aos principais critérios de seleção: menciona pelo menos um dos termos de busca e foi publicada em conta oficial do Governo Federal. Assim, seguiu-se para a aná-lise do tweet selecionado, publicado pela conta oficial do Senado Federal, em 3 de agosto de 2020, fazendo menção direta à Lei 14.019/2020 e comunicando sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras em espaços públicos, transporte coletivo, táxis e carros de aplicativo.

			

		

		
			
			

		

		
			
				Figura 1 - Tweet do Senado Federal referente à Lei 14.019/2020

			

		

		
			
			

		

		
			
				Fonte: Print de tela do Twitter (2020)

			

		

		
			[image: ]
		

	
		
			
				 Desafios às ações mediadoras

				
					[image: ]
				

			

		

		
			
				12 | Conhecimento em Ação, Rio de Janeiro, volume 09 | 2024 Submetido: junho/2024

				 Aceito: julho/2024

				 Publicado: outubro/2024 

			

		

		
			[image: ]
		

		
			[image: ]
		

		
			
				Foram coletados 54 tweeets com comentários a essa postagem que emba-saram a construção do DSC, desses 54, 4 foram excluídos por não apresentarem conteúdo suficiente para análise, apenas expressões monossilábicas, como “vixe”, “aff,” “eita”. A construção do DSC seguiu dividida em duas etapas: 1) a extração das Expressões-Chave (ECH) e da Ideia Central (IC) a partir da análise dos comentários e 2) a categorização dos comentários. Visando a anonimização dos comentários, os nomes dos usuários do Twitter, foram substituídos por código composto de uma consoante e um número. 

				A partir dos comentários – coluna Trechos na íntegra, foram extraídas as Expressões-Chave e as Ideias Centrais (IC). Na sequência os comentários foram agrupados, tendo como critério Expressões-Chave e Ideias Centrais com o mes-mo sentido, sentido equivalente ou complementar (BARROS; et al, 2021). Assim, seguindo o processo proposto pelo DSC, foram criadas quatro categorias de assun-to: Validade científica da Lei; Responsabilidade civil; Atuação do Senado Federal; Questionamento à Democracia, conforme apresentado no Quadro 1.

				
					AUTOR

				

				
					TEXTO NA ÍNTEGRA

				

				
					EXPRES-SÕES-CHAVE (ECH)

				

				
					IDEIA CENTRAL (IC)

				

				
					CATEGORIAS

				

				
					R1

				

				
					Mostre a comprovação científica por favor do uso da máscara, caso não tenha, faça a distri-buição da cloroquina ser lei também. Obrigada.

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara; cloroquina

				

				
					O comentário relacio-na a suposta falta de comprovação científica à distribuição da clo-roquina, insinuando que também deveria ser lei

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R2

				

				
					Onde estão os estudos científicos comprovando a eficácia 100% compro-vada contra a transmis-são do vírus????

				

				
					Estudos cientí-ficos; compro-vação; eficácia; transmissão do vírus

				

				
					O comentário relacio-na a suposta falta de comprovação científica atribuída ao uso de máscara, que segundo ele não é comprovada e nem eficaz contra a transmissão do vírus

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

			

		

		
			
			

		

		
			
				Quadro 1 - Construção do DSC
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					R3

				

				
					A hora que começar a dar problemas respi-ratórios por conta do uso exacerbado e sem utilidade dessas másca-ras, vamos ver quem vai assumir a culpa.

				

				
					Problemas res-piratórios; uso exacerbado das máscaras

				

				
					O usuário relaciona o sancionamento da lei ao seu senso de que a máscara traz pro-blemas respiratórios devido ao seu uso pro-longado

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R4

				

				
					E o tempo de validade dessa lei? Qual metodo-logia científica a explica? Pq só agora se temos notícias do vírus desde janeiro? Pode deixar ... todos os brasileiros entenderão que isso eh pro bem deles. É verdade esse bilete !!!

				

				
					Metodologia científica; vali-dade da lei

				

				
					O comentário relacio-na a suposta falta de comprovação científica à atribuição do uso de máscara e supõe que os brasileiros não en-tenderão ou aceitarão o sancionamento da Lei n. 14.019

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R5

				

				
					Os integrantes do SF devem ser acionados judicialmente por este ato criminoso. O uso de máscaras não tem comprovação científi-ca benéfica, portanto devem ser legalmente responsabilizados indi-vidualmente pelos danos causados a cada cidadão. Respondendo com $ do próprio bolso.

				

				
					Ato criminoso; uso de máscara; comprovação cientifica; danos

				

				
					O usuário relaciona o sancionamento da Lei n. 14.019 a um crime, alegando o uso de máscaras não possuir comprovação científica ou trazer benefícios e conclui que o Senado deveria ser respon-sabilizado civilmente por um suposto ato que traz danos aos cidadãos

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R6

				

				
					Que falta de serviço...

				

				
					Falta de serviço

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R7

				

				
					Se realizamos nossas ações e obras conforme a lei, certamente teremos louvor.

				

				
					Obras; confor-midade à lei; louvor

				

				
					O comentário atribuiu valor positivo à aplica-ção da lei, sintetizando que se realizar obras e ações embasado na lei, terá resultados louváveis

				

				
					Responsabili-dade civil

				

				
					R8

				

				
					Engraçado que leis para nos defender de bandi-dos na rua e no congres-so, como esse senado podre praticamente não existem.

				

				
					leis; senado

				

				
					Relaciona o sancio-namento da lei à falta de serviço do Senado, trazendo informações que não dizem respei-to diretamente à Lei 14.019

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R9

				

				
					Não fazem NADA que preste para a população! Inimigos da nação!

				

				
					Inimigos da nação

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R10

				

				
					Qual a prova científica que a MÁSCARA fun-ciona?

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					O usuário questiona diretamente a com-provação científica de que as máscaras fun-cionam

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei
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					R11

				

				
					Estão domesticando os desavisados. Vamos acordar meu povo.

				

				
					Domesticando os desavisados

				

				
					O autor do comentário parecer achar que está havendo algum aten-tado à democracia e convoca a população a “acordar”

				

				
					Questionamen-to à Democra-cia

				

				
					R12

				

				
					Se for comprovado cien-tificamente que o uso de máscara é eficaz no combate ao vírus chinês, eu uso! Porém, já que não foi apresentado es-tudos que sustente o uso de máscaras, eu não uso! Essa lei é apenas inócua entre tantas que existem, algo do tipo: “é proibido fumar”.

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					O autor do comen-tário relaciona o uso de máscaras a uma obrigação que atenta contra a democracia, acrescentando que o uso não possui com-provação e julgando que a lei é “inócua”, perdendo-se entre tantas já promulgadas e que pareceram não ter todos seus efeitos concretizados

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R13

				

				
					Show! Bora obrigar por lei o uso de máscaras, que visa conter a pro-pagação do vírus, mas q na verdade não tem comprovação científica sobre a eficácia disso. O tecido é poroso e o vírus sendo “nano” consegue transpassar o tecido, A máscara não passa de um símbolo, amuleto.

				

				
					Obrigatorie-dade; uso de máscara; sem comprovação científica; más-cara como sím-bolo

				

				
					O autor do comen-tário relaciona o uso de máscaras à falta de comprovação científica e atribuiu a ela o valor de símbolo, amuleto, insinuando que ela não possui eficácia, uma vez que argumen-ta que o vírus devido ao seu tamanho, pode transpassar o tecido da máscara

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R14

				

				
					Realmente essa é a lei do ano é tudo que nós esperávamos do senado , essa lei vai resolver todos os nossos problemas de saúde , saneamento , segurança , moradia e finalmente vai trazer o fim da corrupção .Nunca esqueço a frase que sem-pre lembro qdo escuto senado: até tu Bruthus

				

				
					Lei do ano; ou-tros problemas sociais

				

				
					Completamente em tom de ironia, o co-mentário dispõe que a Lei 14.019 é a “lei do ano”, acrescentando que a lei resolverá todos os problemas sociais que necessitam de cuidados no Brasil

				

				
					Atuação do Senado Federal
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					R15

				

				
					Parabéns pelo desservi-ço, já existe uma dezena de pesquisas condenado o uso de máscaras sem padrão clínico e ade-mais, o uso por mais de uma hora já torna essa máscara inútil e fonte de contaminação pelo acúmulo de umidade! Parabéns, não vamos nos esquecer de vocês em 2022!

				

				
					Pesquisa con-denando uso de máscaras; fonte de contamina-ção

				

				
					O comentário denota desserviço por parte do Senado, alegando que existem pesquisas que condenam o uso de máscaras e acres-centa que o uso por mais de uma hora já a torna inútil e fonte de contaminações, devido ao acúmulo de umidade

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R16

				

				
					A própria OMS disse não ter comprovado a eficácia do uso de más-cara. No país de origem do vírus não se usa, mais aqui, temos políticos in-teligentes, cheios de si e embriagados pela “ciên-cia” que definitivamente amam seguir a OMS qdo convém. Ditadura de toga e de máscara.

				

				
					OMS; compro-vação do uso de máscaras

				

				
					O comentário relacio-na a suposta falta de comprovação cientí-fica atribuída ao uso de máscara vinda da própria OMS, ale-gando que, no país de origem do vírus não se usa máscaras, mas no Brasil, a obrigação de usá-las adveio de ques-tões políticas

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R17

				

				
					O Senado é desconecta-do do povo

				

				
					Senado des-conectado do povo

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R18

				

				
					Irresponsáveis, quem faz isso com seu próprio povo? Vendidos.

				

				
					Irresponsáveis; vendidos (re-ferindo-se ao Senado)

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R19

				

				
					Leis inúteis feita por políticos inúteis. A pan-demia vai passar, e aí?

				

				
					Leis inúteis

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R20

				

				
					Lei contra a vontade do povo é típico de regime autoritário

				

				
					Contra a von-tade do povo; regime autori-tário

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia, alegando que leis con-tra a vontade do povo são típicas do poder autoritário

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R21

				

				
					Vcs podem comprovar a eficácia da máscara?

				

				
					Comprovação da eficácia da máscara

				

				
					O comentário somente pede a comprovação da eficácia da máscara

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R22

				

				
					E a tirania do Estado impera, meu voto não terão nunca mais.

				

				
					Tirania do Es-tado

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia

				

				
					Questionamen-to à democracia
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					R23

				

				
					Os defensores da ciência não apresentaram ne-nhuma evidência, artigo, pesquisa, estudo sobre a eficácia da máscara. Estranho né! Talvez Pq não tenha comprovação nenhuma.

				

				
					Defensores da ciência; evidên-cia. eficácia da máscara

				

				
					O comentário relata que os chamado por ele “defensores da ciência” não apresenta-ram evidência sobre a eficácia da máscara e, baseado nisso, conclui que a lei não tem com-provação nenhuma

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R24

				

				
					Eu ia escrever que essas máscaras não servem pra nada, mas ao menos com o uso delas serve de escape para que o co-mércio não seja fechado em muitos municípios, o que seria pior.

				

				
					Máscara; co-mércio

				

				
					O usuário relaciona e demonstra satisfação quanto ao uso de más-caras, pois o mesmo permitiu assim que o não-fechamento do comércio

				

				
					Responsabili-dade Civil

				

				
					R25

				

				
					Só controle e terror psi-cológico!

				

				
					Controle; terror psicológico

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R26

				

				
					Senado acredita mesmo que a maioria da popula-ção concorda com isso? Vejam os comentários, Senadores.

				

				
					Concordância da maioria da população

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço por parte do Senado e questiona so-bre a concordância da maioria da população

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R27

				

				
					Cadê as evidências cien-tíficas: Publicações de Duplo Cego com revisão por pares, randomizado e testado em 50% dos países? OMS já infor-mou que o seu uso é prejudicial para pessoas sadias e as que praticam esportes ou caminhadas.

				

				
					Evidências cien-tíficas; OMS

				

				
					O autor do comentário cobra pelas evidências científicas da lei, em-basando sua resposta com supostos infor-mes da OMS

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R28

				

				
					não fosse lei, certas pes-soas não usariam a más-cara. decisão acertada.

				

				
					Decisão acer-tada; uso de máscaras

				

				
					O comentário aprova a lei e parece satisfeito ao relatar que foi uma “decisão acertada”

				

				
					Responsabili-dade civil

				

				
					R29

				

				
					Impressionante o tem-po gasto pelo Senado com o nosso dinheiro. Poderiam apresentar a base científica utilizada para a lei estapafúrdia? A utilizava de máscaras traz algum benefício às pessoas?

				

				
					Base científica; benefício às pessoas

				

				
					O autor do comentá-rio cobra, em tom de ironia, comprovações científicas sobre o uso de máscaras e a vali-dade da lei, criticando a atuação do Senado Federal

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R30

				

				
					Lei não adianta nada sem fiscalização, pa-rabéns por roubarem todos os recursos para suas benesses e não re-servarem nada para os serviços à população.

				

				
					Fiscalização do uso de máscaras

				

				
					O autor do comentário cobra fiscalização da lei e acrescenta, em tom de ironia, acu-sações veladas sobre roubo de recursos e falta de reserva para serviços à população, criticando a atuação do Senado Federal

				

				
					Atuação do Senado Federal
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					R31

				

				
					Agora tá na Lei: Você não tem mais liberdade de escolha no Brasil.

				

				
					Liberdade de escolha

				

				
					O autor do comentário pensa que sua demo-cracia foi atingida, alegando que no Brasil não se tem mais liber-dade de escolha

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R32

				

				
					Lei da focinheira fake! Deus cobrará por tudo q vcs tem feito com a po-pulação brasileira, obri-gando pessoas usar más-caras q nunca serviram pra nos proteger! Tem pessoas tomando banho de máscara por causa da desinformação de vcs! O dia da colheita virá!

				

				
					Obrigatorieda-de; Desinfor-mação

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia, acrescendo de acu-sações veladas sobre desinformação, ale-gando que as máscaras nunca serviram para proteger

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R33

				

				
					Inutilidade pública.

				

				
					Inutilidade pú-blica

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Responsabili-dade Civil

				

				
					R34

				

				
					Obrigar usar máscara nas ruas, é a coisa mais absurda ...espaços fecha-dos, até toleramos, mas uma lei totalmente abje-ta... O que vcs querem, é manipular o povo

				

				
					Obrigar; espa-ços fechados; manipular o povo

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia, além de tachar a lei como “absurda” e acrescentar acusações veladas sobre manipu-lação da sociedade

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R35

				

				
					Lei ditatorial! Vergonha do Senado Federal, que defende esse tipo de imposição

				

				
					Lei ditatorial; imposição

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R36

				

				
					na China tão usando?

				

				
					China; uso de máscara (nega-ção)

				

				
					O comentário compa-ra a situação do Brasil à de outros países

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R37

				

				
					E o Estado mais uma vez invade a liberdade das pessoas. Vergonhoso. Lei nenhuma vai me obrigar a usar máscara onde eu não quero.

				

				
					Obrigatorie-dade; uso de máscara

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia, alegando que nenhu-ma lei o obrigará a usar máscara

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R38

				

				
					Absurdo total! Não há comprovação que más-cara funcione. O mesmo que vocês dizem sobre a cloroquina.

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					O comentário relacio-na a suposta falta de comprovação científica do uso de máscaras à falta de comprovação cientifica do uso da cloroquina, insinuan-do que ambas se equi-valem

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R39

				

				
					Tudo para escravizar o povo. Sem comprovação científica isso. Esse é o comunismo

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara; comunismo

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia

				

				
					Questionamen-to à democracia
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					R40

				

				
					Com um parlamento desse podemos contar com o atraso, destruição das liberdades e da De-mocracia.

				

				
					Destruição das liberdades e da Democracia

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R41

				

				
					Por gentileza, poderiam apresentar os Estudos Científicos que compro-vam a eficácia do uso de máscaras, com nome dos autores, registro, dados, data e conclusão dos resultados, usados na elaboração e aprovação desta lei?

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					O autor do comentário pede pela apresentação de dados científicos es-pecíficos e detalhados que embasem a lei e comprovem a eficácia das máscaras

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R42

				

				
					Botar máscara na po-pulação e fácil! Quero ver vcs tire a máscara de vcs pra pedir votos! Lá na urna vamos lembrar q nos obrigaram a usar máscaras de tecido sem comprovação de eficácia! Vai ter troco! Canalhas!

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					O autor do comentário ao demonstrar sua insatisfação, relaciona a promulgação da lei à uma possível retalia-ção nas urnas

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R43

				

				
					Mais uma lei que foi na goela do cidadão. Sem comprovação nenhuma.

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					Relaciona o sanciona-mento da lei à falta de serviço do Senado

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei

				

				
					R44

				

				
					A escalada autoritária não pára mais.

				

				
					Escalada Auto-ritária

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R45

				

				
					Gosto como foi rápido. Kkkk. Estamos na Pan-demia desde o começo de março e agora a lei é aprovada. Parabéns,

				

				
					Aprovação da lei

				

				
					O comentário aprova a lei e parece satisfeito e surpreso com a ra-pidez que a mesma foi promulgada

				

				
					Responsabili-dade civil

				

				
					R46

				

				
					Senadores isso já era óbvio, se preocupem com projetos de mais urgentes para o país.

				

				
					Projetos mais urgentes

				

				
					O autor do comentário parece insatisfeito com a atuação do Senado Federal, alegando que os senadores deveriam se preocupar com “coi-sas mais importantes”

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R47

				

				
					Algum estudo que com-prove que esses panos sujos no rosto das pes-soas proteja de algo? Pq fazer mal para a saúde bucal já temos certeza. Proliferação gigantesca de bactérias nocivas a boca. Qual a % de pro-teção de um pano de camiseta no rosto qdo o vírus é tão pequeno?

				

				
					Comprovação científica; uso de máscara

				

				
					O comentário se cons-trói sob muita desin-formação, relacionan-do o uso de máscaras a problemas de saúde bucal e propagação de bactérias, além de cobrar por uma res-posta quanto à porcen-tagem de proteção que as máscaras podem oferecer

				

				
					Validade Cien-tífica da Lei
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					R48

				

				
					Quando é que vão agir a bem do país. O STF esta cometendo uma série de atrocidades e o Senado brincado se impor leis esdrúxulas!

				

				
					Atrocidades; Leis esdrúxulas

				

				
					O autor do comentário parece insatisfeito com a atuação do Senado Federal, fazendo algu-mas acusações

				

				
					Atuação do Senado Federal

				

				
					R49

				

				
					A Alemanha já está pro-testando contra este ab-surdo! Até nisso o Brasil é atrasado ? Na China ninguém tá usando más-cara! Acorda Brasil!

				

				
					China; uso de máscara (nega-ção)

				

				
					O comentário compa-ra a situação do Brasil à de outros países

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				
					R50

				

				
					VCS estão nos fazendo escravos. Não vamos esquecer e nem nos dar por vencidos. Vários paí-ses voltam a normalida-de sem essas exigências. VCS querem convulsão social.

				

				
					Países; Volta à normalidade

				

				
					O autor do comentário parecer achar que há algum atentado à sua própria democracia, além de comparar à situação do Brasil com a de outros países

				

				
					Questionamen-to à democracia

				

				Ao se proceder a seleção e análise dos comentários, com base nos critérios e nas categorias elencadas notou-se o maior número de comentários na Categoria A - Validade da Lei, com 16 respostas. A Categoria C - Atuação do Senado Fede-ral, apresentou 15 respostas, a categoria D – Questionamento à democracia, 14 respostas e a categoria B – Responsabilidade Civil, concentrou 5 respostas. Assim, considerou-se apresentar os resultados referentes à Categoria A – Validade da Lei, equivalente aos usuários R1, R2, R3, R4, R10, R12, R13, R16, R21, R23, R27, R38, R41, R42, R43 e R47. 

				Na Categoria A - Validade da Lei, os comentários demonstram que os prin-cipais problemas para a não aceitação da Lei 14.019/2020 permeiam os processos de desinformação, com alegações referentes à comprovação científica e eficácia de tal proteção. No que diz respeito às condições sociais e de saúde, alguns usuários atribuem que muitos problemas podem advir do uso das máscaras, denotando uma propensa falta de informação ou ainda excesso de desinformação. Os comentários R1 e R38, podem ser sinalizados como exemplo, ao indicar que a distribuição da cloroquina também deveria ser lei, assim como a lei sobre o uso da máscara. O co-

			

		

		
			
			

		

		
			
				Fonte: Elaborado pela autoria (2022)
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				mentário R13 afirma que devido ao tamanho nano do vírus, ele poderia ultrapassar o tecido da máscara, nesse mesmo contexto, o comentário R47 relaciona a prolife-ração de bactérias ao uso da máscara, como um dos problemas que supostamente poderiam prejudicar à saúde bucal.

				A partir da organização das Ideias Centrais dos comentários dos usuários do Twitter, elaborou-se um discurso único redigido em primeira pessoa do singular para a Categoria A - VALIDADE DA LEI (DSC-A):

				DSC-A: Mostrem a comprovação científica sobre a eficácia no uso da máscara contra a transmissão do vírus. A organização Mundial da Saúde já informou que o uso de máscaras é prejudicial para pessoas sadias e as que praticam esportes ou caminhadas. Se for compro-vado cientificamente que o uso da máscara é eficaz, eu usarei, mas trabalhem também para legalizar o uso da cloroquina. Caso não seja comprovado, a despeito da falta de fiscalização, os brasileiros não usarão, uma vez que tornar o uso da máscara obrigatória, sem a apre-sentação de evidências científicas atenta contra a democracia e torna essa lei ineficaz, como tantas outras que já foram promulgadas, mas não surtiram efeito.

				Ao analisar os comentários dos usuários do Twitter em resposta à publicação do Senado Federal, referente à Lei 14.019, é possível observar o descontentamento com relação às decisões políticas e sociais do país durante a pandemia. Dos 50 co-mentários analisados, apenas dois demonstraram aspectos genuinamente positivos com relação à lei. Observa-se o alto índice de comentários embasados em processos de desinformação, nesse contexto é possível considerar que tais comentários, ainda que publicados de forma isolada podem se configurar como disseminadores de de-sinformação, uma vez que podem ser retuitados infinitas vezes no próprio Twitter e compartilhado para além dessa rede, ampliando as possibilidades de disseminação de desinformação e contribuindo com a consolidação de um universo paralelo embasado em “fatos alternativos”.
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				5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

				A presente pesquisa, configurada como um recorte de uma pesquisa mais ampla, teve como objetivo compreender como e se documentos arquivísticos pro-duzidos pelo Governo Federal brasileiro, no contexto da pandemia de Covid-19 podem ser vetores de processos de desinformação. 

				Partindo da premissa de que o objeto da Arquivologia é a informação e o documento arquivístico, existe a necessidade latente de ampliar as discussões em torno dessa temática, cujas reflexões ajudam a compreender vários aspectos rela-cionados ao acesso e uso da informação, seja com foco na formação dos arquivistas ou nos usuários dos arquivos. Os resultados apresentados, ainda que apenas de uma categoria, evidenciaram tal necessidade, abarcando inclusive outros tipos de documentos e de informações, produzidas, alocadas e disseminadas em contextos distintos dos habitualmente investigados. 

				Destaca-se ainda a relevância de ações de Competência em Informação, tanto para arquivistas como para produtores de documentos e usuários, sendo que para esses sujeitos – produtores e usuários – cabe também o desenvolvimento de ações em torno da Competência e da Inteligência Arquivística.

				Salienta-se que, de acordo com os procedimentos metodológicos decorrentes desta pesquisa, utilizou-se a publicação do Twitter unicamente para fins de coleta e análise de dados, a depender do contexto e da profundidade de novas pesquisas, outros resultados podem ser encontrados.
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